
 

 

Indicação n. 16/2026 

Gabinete Vereador Marinho da Marrom 

 

 

INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP, JOSÉ KLEBER 

LIMA SILVEIRA JUNIOR QUE DETERMINE 

AO SETOR COMPETENTE A RETIRADA DO 

MATO E RESÍDUOS RESULTANTES DA 

LIMPEZA REALIZADA NA RUA JESUÍNO 

NUNES, NAS PROXIMIDADES DO N. 270. 

 

 

VEREADOR MARIO APARECIDO RIBEIRO – MARINHO DA 

MARROM, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, por meio desta, requerer 

a atenção de Vossa Excelência para INDICAR que determine ao setor competente a retirada 

do mato e resíduos resultantes da limpeza realizada na Rua Jesuíno Nunes, nas proximidades 

do n. 270. 

 

 

JUSTIFICATIVA 
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Foi realizada a limpeza do local mencionado, contudo, o mato retirado 

não foi devidamente recolhido, permanecendo acumulado na via pública, tal qual imagens 

abaixo: 
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 Tal situação causa transtornos aos moradores, compromete a 

mobilidade, além de favorecer o surgimento de insetos e animais peçonhentos. 

 

Dessa forma, faz-se necessária a finalização do serviço, com a 

completa retirada do material acumulado, garantindo melhores condições de higiene, segurança 

e bem-estar à população local. 

 

Certo de poder contar com a atenção e o empenho de Vossa Excelência 

no atendimento a esta demanda comunitária, renovo protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

Cruzeiro, 02 de fevereiro de 2026. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Mário Aparecido Ribeiro 

Vereador – Marinho da Marrom (Republicanos) 
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